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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 556 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ESPORTE E LAZER NO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETOS

DECRETO Nº 458 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 459 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 460 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO- BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 473 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 474 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS), PARA FINS
QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

LEI Nº 556 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer no Município de Serra do Ramalho - 

BA e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono o a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município 

de Serra do Ramalho, órgão consultivo e fiscalizador, cuja finalidade é assessorar a elaboração 

e execução de políticas públicas municipais de esporte e lazer, vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

Artigo 2º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é órgão colegiado de 

caráter consultivo, com poderes de acompanhamento e fiscalização do uso dos recursos 

públicos destinados e aplicados nas áreas do desporto e lazer do Município de Serra do 

Ramalho - BA.  

Artigo 3º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer, tem por finalidade 

auxiliar na organização do esporte e lazer municipal, na consolidação de políticas públicas e 

na melhora do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência de tais setores da 

administração municipal. 

 Artigo 4º - Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer compete: 

 I - Cooperar com os Conselhos Estaduais de Desportos e Lazer, e com os 

órgãos federais e estaduais incumbidos da execução das Políticas de Esporte e Lazer; 

 II - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do 
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esporte, do lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o cumprimento 

dos princípios e normas legais; 

 III - Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público e à 

comunidade, quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de atividades 

físicas, do esporte, lazer no Município; 

 IV - Opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos 

financeiros às entidades e associações esportivas, bem como das entidades voltada para o 

incremento do lazer, sediadas no Município; 

 V - Zelar pela memória do esporte e lazer; 

 VI - Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a 

saúde, a educação, a defesa social, visando potencializar benefícios sociais gerados pela 

prática de atividade física e esportiva; 

 VII - Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam 

necessárias, a gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades físicas, esporte, 

lazer, bem como avaliar os ganhos sociais obtidos e o desempenho dos programas e projetos 

aprovados, manifestando-se a respeito e sugerindo aprimoramentos; 

 VIII - Realizar esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à 

correta utilização, por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a 

prática de atividades físicas, esporte, lazer, e; 

 IX - Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do 

Conselho. 

 Artigo 5º - O Conselho Municipal de Esporte compõe-se dos seguintes 

membros: 

 I - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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 II – Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 III - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

 IV – Um representante da Câmara Municipal de Vereadores; 

 V – Um representante da classe estudantil, com idade igual ou superior a 18 

anos, escolhido entre os próprios estudantes, mediante processo de escolha pública conduzido 

pela direção das unidades escolares; 

 VI – Um membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

 VII – Um representante dos professores de Educação Física, em atividade no 

Município, indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais; 

 VIII – Dois representantes de equipes esportivas, regularmente organizadas, 

podendo ser inclusive atleta, cuja indicação caberá às próprias equipes. 

 §1º - Os órgãos e entidades de que tratam os incisos I a VIII indicarão seus 

representantes à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer ou ao 

Departamento ou Setor que suas vezes faça, para posterior designação pelo Prefeito 

Municipal. 

 §2º - As funções de membro do Conselho Municipal de Esporte e Lazer e de 

membro de suas comissões, são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo 

qualquer remuneração. 

 §3º - O representante do Poder Público ou de entidade da sociedade civil poderá 

ser substituído a qualquer tempo, por nova indicação do representado. 

 Artigo 6º - Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, no prazo 

de 15 dias após a designação de seus membros pelo Prefeito Municipal, reunir-se-á para 

escolher entre eles, mediante votação, o seu Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário. 
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 Artigo 7º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 

é de dois anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único - O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem 

justificativa, a três sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no 

período de um ano, perderá seu mandato. 

 Artigo 8º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer reunir-se-á mensalmente, 

em data de sua livre escolha, e, extraordinariamente, por convocação da Presidência ou da 

maioria dos Conselheiros. 

 Artigo 9º - As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria 

dos Conselheiros presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

 Parágrafo único - As sessões do Conselho serão instaladas com a presença 

mínima de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros. 

 Artigo 10° – É obrigação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, 

comunicar ao Ministério Público, ao TCM/BA, ao TCU, se for o caso, e à Câmara de 

Vereadores, suas conclusões ou suas suspeitas de má utilização dos recursos públicos 

destinados ao Esporte e Lazer. 

 Artigo 11 – O Conselho Municipal de Esporte e Lazer, deverá encaminhar à 

Câmara de Vereadores, trimestralmente, relatório de suas atividades, com ênfase para 

eventuais casos de irregularidades detectadas e aconselhamentos não observados pelas 

autoridades competentes.  

 Artigo 12 - Das sessões do Conselho serão lavradas atas, assinadas pelos 

presentes e pelo Secretário Executivo. 

 Artigo 13 - Cabe aos Chefes do Executivo e Legislativo Municipal convidar 

profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes. 
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 Artigo 14 - Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer articular-se-á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais. 

Artigo 15 - Poderão ser convidadas a comparecer às reuniões, autoridades, 

especialistas e outras pessoas, a fim de prestar esclarecimentos sobre a matéria em discussão 

e participar dos debates, vedada, porém, a emissão de voto. 

Artigo 16 - O Conselho elaborará seu Regimento Interno, aprovado por 

Decreto do Executivo municipal. 

Artigo 17 - As omissões e as dúvidas de interpretação e execução do 

Regimento serão resolvidas pelo plenário do Conselho. 

Artigo 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 16 de outubro de 

2023. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ELI CARLOS 
DOS ANJOS 
SANTOS:02688
112538

Assinado de forma 
digital por ELI CARLOS 
DOS ANJOS 
SANTOS:02688112538 
Dados: 2023.10.16 
14:48:24 -03'00'
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DECRETO Nº 458 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor CARLOS 

AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA CARDOSO DA SILVA, do cargo 

de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de Governo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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DECRETO Nº 458 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor CARLOS 

AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA CARDOSO DA SILVA, do cargo 

de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de Governo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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DECRETO Nº 459 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOÃO BATISTA 

DA COSTA, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal 

de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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DECRETO Nº 459 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOÃO BATISTA 

DA COSTA, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal 

de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 460 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor MATEUS 

RIBEIRO PARDIM, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra 

do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 473 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0701 - SEC. MUNICIPAL DE EDUC.,CULTURA,DESPORTO E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 4.619,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 0,00 4.619,00

3.3.90.34.00 / 15001001 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 0,00

Total por Ação: 9.619,00 9.619,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.619,00 9.619,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1706 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 0,00

3.3.90.93.00 / 1701 - Indenizações e Restituições 0,00 5.000,00

Total por Ação: 15.000,00 15.000,00

2.066 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1706 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 0,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00 20.000,00

Total Geral: 29.619,00 29.619,00
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:27 horas do dia 16/10/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C59F-25AF-CBE7-D067-DC78 ou utilize o código QR.

13
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 16 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1455 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 16 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  16 de outubro 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  16 de outubro 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 75.000,00
(Setenta e cinco mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 474 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 536 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$75.000,00 (Setenta 
e cinco mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

2.066 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1706 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 70.000,00

Total por Ação: 75.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 75.000,00

Total Suplementado: 75.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.088 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC. PRÓPRIOS

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Anulado: 75.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 16 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 16 de outubro 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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